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DELIBERAÇÃO DO CONSELHO GESTOR DA SUBCONTA RECURSOS HÍDRICOS DO FUNDÁGUA  
Nº 040, DE 02 DE AGOSTO DE 2024 

O Conselho Gestor da Subconta Recursos Hídricos – CGSRH do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
e Florestais do Espírito Santo – FUNDÁGUA, nos usos das atribuições e competências que lhe são 
conferidas pelo art. 13 da Lei Estadual nº 9.866/2012, alterado pela Lei Estadual  
nº 10.557/2016, em sua 19ª Reunião Ordinária, realizada no dia 02 de agosto de 2024, por 
videoconferência em sala virtual administrada pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos – SEAMA, localizada no município de Vitória/ES, deliberou nos seguintes termos: 

Considerando o apoio financeiro concedido, conforme Deliberação CGSRH/FUNDÁGUA nº 019 de 
25/10/2018 (DIO-ES 30/10/2018), para fins de “elaboração de Manual Operativo e inserção das 
Salvaguardas Ambientais e Sociais nos Planos de Recursos Hídricos do Estado do Espírito Santo”; e, 

Considerando o Relatório Anual das Atividades e de Desempenho do FUNDÁGUA referente a 2023, 
apresentado ao CGSRH/FUNDÁGUA em 02 de agosto de 2024, durante sua 19ª Reunião Ordinária, 

Resolve: 

Aprovar, por unanimidade, o descomprometimento de R$ 721.517,30 (setecentos e vinte e um 
mil, quinhentos e dezessete reais e trinta centavos) do total concedido para fins de “elaboração 
de Manual Operativo e inserção das Salvaguardas Ambientais e Sociais nos Planos de Recursos 
Hídricos do Estado do Espírito Santo”, em conformidade com a Deliberação CGSRH/FUNDÁGUA 
nº 019 de 25/10/2018, tornando esse valor disponível para novas aplicações em conformidade 
com o que dispuser o Conselho Gestor da Subconta Recursos Hídricos do FUNDÁGUA em Plano 
Anual de Aplicação desta subconta (PAA/FUNDÁGUA-SRH).  

 
 

FELIPE RIGONI LOPES 
Presidente do CGSRH/FUNDÁGUA 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

FELIPE RIGONI LOPES
SECRETARIO DE ESTADO
SEAMA - SEAMA - GOVES

assinado em 12/08/2024 13:46:12 -03:00
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